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Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023. 

 

Ao Ilmo Sr. Carlos Roberto Lupi  

Ministério da Previdência Social 

 

Assunto: Posicionamentos do IBA sobre o DECRETO Nº 11.543/2023 

 

Pleito de titularidade do Grupo de Trabalho no segmento fechado de previdência 

complementar 

O IBA – Instituto Brasileiro de Atuária é uma Sociedade civil sem fins lucrativos que tem 

dentre seus objetivos:  

     • Incentivar e proporcionar a pesquisa, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento da ciência 

atuarial; 

     • Cooperar com o estado, no campo de atuação do profissional de atuária e na 

implementação da técnica atuarial. 

O Instituto é lastreado na atividade dos atuários, regulamentada pelo Decreto-Lei 806/1969 e 

Decreto nº 66.408/1970. O IBA é administrado por meio de uma diretoria colegiada, composta 

por 12 diretores e um presidente e vice-presidente. Além disso, mantém em sua estrutura a 

discussão colaborativa relativo às áreas de atuação do atuário a partir de seis Comitês Técnicos, 

cada um composto por profissionais associados ao Instituto e coordenado por profissional com 

notório saber em cada área. 

O IBA, tomou conhecimento do DECRETO Nº 11.543, DE 1º DE JUNHO DE 2023, ao qual 

institui o Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar propostas de revisão da regulação do 

segmento fechado de previdência complementar. Tendo em vista a consecução de seus objetivos 

estatutários vem, mui respeitosamente, perante o Vosso Ministro de Estado da Previdência 

Social, solicitar a inclusão de titularidade no Grupo de Trabalho no segmento fechado 

de previdência complementar, cujo às comissões temáticas de interesse são: 

● retirada de patrocínio e rescisão unilateral de convênio de adesão; e  
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● procedimentos e critérios específicos para a apuração e o tratamento dos resultados dos 

planos de benefícios. 

Deste modo, nos colocamos à disposição para ajudá-lo a alcançar objetivos em comum com 

participação direta no Grupo de Trabalho criado pelo Decreto 11.543/2023, no anseio de 

representar seus milhares de associados, denominados como MIBA – Membro do Instituto 

Brasileiro de Atuária, com a qualificação em bacharel em ciências atuariais, além de seus 

Diretores Técnicos, que verificaram a necessidade da presença do atuário nesta discussão. 

 

Agradecemos a acolhida e reiteramos nosso objetivo maior de contribuir para o desenvolvimento 

estruturado deste importante setor.  

Cordiais saudações, 

 

 

Raquel Marimon, MIBA 931   Daniel R. Conde, MIBA 2126 

Presidente      Diretor de Previdência  

presidencia@atuarios.org.br   dir.previdencia@atuarios.org.br 

(011) 97221-5000    (011) 98774-6262 

 

 

 

Giancarlo Germany, MIBA 1020  Cristiane Silva Corrêa, MIBA 2113 

Vice - Presidente     Diretora de Previdência Pública  

vp@atuarios.org.br    prev.publica@atuarios.org.br 

(051) 99701-7949    (084) 99653-9709   
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